
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

Ofício Circular nº  411/2022 - GABCOR          Fortaleza, 07 de dezembro de 2022

Aos  Senhores  Delegatários  Titulares  e  Interina  dos  Cartórios  de  Distribuição  das  Comarcas  de
Eusébio (1º Ofício de Registro Civil, Sra. Andreia Simone Leal Brun); de Aquiraz (1º Ofício de
Registro Civil – Sra. Maria Gravilia Teófilo de Queiroz); de Fortaleza (1º Ofício de Distribuição,
Protestos e Títulos – Sr. Marcos Antonio Penha Barros Leal e 2º Ofício Distribuição Protestos e
Títulos – Sra. Silvia Helena Rocha Campos de Oliveira); de Caucaia (2º Tabelionato e Ofício de
Registro de Distribuição – Sra.  Nydia Rejane de Paula Tavares  Cavalcante);  de Maracanaú (1º
Notariado e 1º Ofício de Registros – Sr. Gerardo Rodrigues De Albuquerque Neto)

Assunto: Solicitação de Informações acerca de escrituras lavradas pelo 2º Ofício de Registro

de Imóveis da Comarca de Solonópole, de titularidade da Sra. Maria Ilva Nogueira Pinheiro

Senhores Delegatários Titulares e Interina,

 Momento em que tenho a grata satisfação de cumprimentá-los, venho, pelo presente

instrumento,  solicitar  que,  no prazo de 10 (dez)  dias,  apresentem a esta  Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Ceará, relação de Escrituras Públicas lavradas pelo 2º Ofício de Registro de

Imóveis  da  Comarca  de Solonópole,  de titularidade da  Sra.  Maria  Ilva  Nogueira  Pinheiro,  que

eventualmente tenham sido apresentadas às suas serventias para distribuição a partir do ano de 2019

até a presente data.

Sem mais para o momento,  aproveito o ensejo para renovar votos de distinguida

consideração.

Atenciosamente,

Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor Geral da Justiça
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